
t.,~l Nº. 35119 DE 27 l>E NO VF.MBRO l)F: 2014. 

"Autoriza ,, Podei t.:w,cutfro M1111 icifJ11l 11 1/es11/ et(lr 

árut ptibl ica 1111111icip11/ q11e e5pecijiC'fl ". 

O Povo do Município de Santa Luzia, F.s udo de M ina' Gcrui~, pnr seu~ 

reprcsc11 lanlcs legais. uprova, e eu, Prcfciío ::Vl unicipul, cm f cu nome, sanciono e prom ulgo a 

seguinte l.d: 

Art. I" Fica o Poder l ixecul.ivo l'.vlunicipal aulor 'zndo a desafeta r parle da Rua S:iulo 

Dini<! d,1 Roch~. cum iirca de J .573,71Jrn~ (111 il quinhc111os e o;ctcnla e lrês vírgula se te nta m~t ru~ 

quadra<ki,). de propriedade do Município cllc Santa Luzia, locllli.wda, 'itullda no Conjunto 

J labitacional Cristina, confunne croqu i e memo ri;il descritivo lm anexo, o;, quais 1la~s;1m a intcgrnr 

C'l;1 l ,cj, 

Art. 2° A área objeto ela cl!!-~afc:taçao previ~rn no an. I" 111!-~lina·sr 11 in,talaçiio de 

conjunto' hahitaciom\ls cio Progrnm:i Minha Cas11 Minha Vida. 

At"t. 3° F-~la L.:i cmrarü em vigo-r na dat<i de sua publicação 

Município de Santa Luz:ia. 27 de Novc.tbro de 20 14. 

PnE ~'E ITO MU~ICIPA 

SETOlt OE PROTOCOlO 
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